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Exmo, Sr. Presidente:-

Tenho a honra de vir à presença
de Vossa Senhoria, mui respeitosamente, através dêste, encami-
nhar-lhe aqui anexo, o PROJETO DE LEI Nº,42/70-P,M,, desta data,
que dispõe sôbre celebração de convênio com a Secretaria da Re-
ceita Federal, visando a instalação de órgão de assistência e Fa

orientação fiscal, treinamento do Pessoal Municipal, permuta de

dados e informações fiscais, utilização cadastral comum, inter-
câmbio de equipamento de comunicações e de transportes e outras
providencias.

E Quirossim, comunico a essa egrê
gia Casa, que sob o ponto de vista administrativo, não vem acar
retar maiores ônus, em virtude dos serviços serem feitos, por
pessoal desta Municipalidade, sendo que a despesa considerável |
poderá ocorrer quando da requisição de funcionários, para trei-
namentos, envio de correpondências, etc,

Certo de estar agindo conforme,
valho-me do ensejo, para renovar-lhe os meus protestos de esti-
ma e distinta consideração.

Es ee
ELEFORO SANCHEZ FÉLIX
Prefeito Municipal

 
CRLANDC DE LUCCA

M.D, Presidente da Câmara Municipal de
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— PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS -

PROJETO DE LEI Nº42/70-P.M., de 03 de agôsto de 1970

Dispõe sôbre celebração de convênio com
g a Secretaria da Receita Federal.

TELEFORO SANCHEZ FELIX, Prefeito Municipal de Cordeirópo-
lis, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Cordeirópolis, aprovou- e êle promulga e sanciona a seguinte Lei:-
Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal de Cordeirópolis,au

torizado a celebrar convênio com a Secretaria da Receita Federal,.
visando a instalação de órgão de assistência e orientação fiscais,
tréinamento do Pessoal Municipal, permusa de dados e informações Ea

fiscais, utilização cadastral comum, intercâmbio de equipamento de

comunicações e de transporte e outras providências. .
e Artigo 2º - As despesas com a execução da presente Lei,cor

rerão por contade verba própria, consignada no orçamento vigentes,

Artigo 5º -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos 03 de agôsto de

NARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS :
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